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Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014266-76.2014.815.0000  – 2ª Vara de Executivos 
Fiscais – Comarca da Capital 
RELATOR  :Juiz Ricardo Vital de Almeida 
AGRAVANTE : Município de João Pessoa, representado por Adelmar  Azevedo 
Regis 
AGRAVADO Teledata informações e Tecnologia S/A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -. AÇÃO DE
EXECUÇÃO  FISCAL  -  PENHORA  DE  BENS  MÓVEIS  -
CONSULTA SISTEMA RENAJUD  -  FATO  SUPERVENIENTE  –
RECONSIDERACÃO  DO  JUÍZO  -  PERDA  DO  OBJETO
RECURSAL – PREJUDICIALIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 127, XXX, DO RITJPB
- NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO 

O sistema RENAJUD é uma ferramenta eletrônica que interliga o
Judiciário e o Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN,
possibilitando a efetivação de  ordens judiciais  de restrição de
veículos  cadastrados  no  Registro  Nacional  de  Veículos
Automotores – RENAVAM, em tempo real.

-  O pedido referente à consulta no sistema RENAJUD, em um
primeiro momento, foi indeferido, todavia, frente à reconsideração
realizada pelo juízo, caracterizada está a perda do objeto recursal,
restando-se assim, prejudicado o recurso. 

-  “Art. 127 – São atribuições do relator:
(...)
XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o
objeto, e homologar desistência,  ainda que o feito se ache em
mesa para julgamento.” (Art. 127, XXX, do RITJPB).

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Município  de  João
Pessoa contra decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
que, nos autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada pela edilidade em face da Teledata
informações e Tecnologia S/A, indeferiu o pedido do agravante no sentido de efetivar a
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pesquisa de veículos do executado junto ao sistema RENAJUD.

O Agravante  pugna pela  reforma da decisão,  alegando,  em suas razões
recursais, a dificuldade da edilidade promover a execução fiscal, e  por consequência, o
fato de não possuir meios para indicar veículos de propriedade do executado.

Discorre  também  que,  os  Tribunais  Pátrios  entendem  ser  necessário,
unicamente, a indicação do CPF/CNPJ do contribuinte para que seja possível efetivar a
restrição via sistema RENAJUD. Alega, ainda, que tal  ferramenta objetiva assegurar a
razoável duração do processo e tem sido utilizada por magistrados de todo o país, em
observância ao referido princípio constitucional.

Por fim, requer o provimento do recurso, para que se determine a realização,
pelo juízo  a quo, da consulta de veículos de propriedade do executado, via RENAJUD,
bem como,  inserindo restrições de transferência,  circulação  e  licenciamento  do bem
móvel .

Instado a se pronunciar, o Juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais de João
Pessoa prestou informações, reconsiderando a decisão outrora prolatada, fl. 68/69.

A agravada não foi intimada, conforme certidão de fl 70v. 

A Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  sem
manifestação de mérito (fls. 73/74).

É o relatório.

Decido.

O  pedido  constante  no  presente  Agravo  de  Instrumento  se  resume  à
efetivação da pesquisa de veículos do executado junto ao sistema RENAJUD.

O magistrado de 1º grau reconsiderou a decisão outrora prolatada, através
do juízo de retratação, confome  informações (fl.68/69), com base nas reiteradas decisões
do TJ-PB que concedem a consulta do RENAJUD.

Em face do ocorrido, é de se verificar que o presente recurso perdeu o seu
objeto, por falta de interesse recursal, visto que a pretensão recursal almejada no agravo
foi atendida em 1º grau, através do juízo de retratação.

Por conta disso, o recurso encontra-se manifestamente prejudicado, razão
pela qual lhe nego seguimento monocraticamente, nos termos do caput do art. 557 do
CPC. 

Esse tem sido o entendimento deste Tribunal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONCURSO  PÚBLICO.
NOMEAÇÃO DE CANDIDATO. CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO
PELA AUTORIDADE COATORA. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO E DO INTERESSE DE AGIR.APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CPC.  RECURSO  PREJUDICADO.  SEGUIMENTO
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NEGADO.- Sendo a autora nomeada, no decorrer da ação, de
forma espontânea pela respectiva edilidade, é de se extinguir o
feito sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto
e, por consequência,  do interesse de agir.  -  Segundo art.  557,
caput,  CPC,  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”1

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS
MODIFICATIVOS.  Extinção  do  processo  em  primeiro  grau.
Sentença  homologatória  de  acordo  judicial.  Perda  do  objeto.
Recurso prejudicado. Inteligência do art. 557, caput, do código de
processo civil. Seguimento negado. Ocorrendo a perda do objeto,
háfalta  superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o  não
conhecimento  do  recurso.  Assim,  ao  relator  cabe  julgar
inadmissível  o  recurso  por  falta  de  interesse,  ou  seja,  julgá-lo
prejudicado.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos
acima identificados. 2( (grifonosso).

“Prejudicialidade.  Agravo  de  instrumento.  Sentença
superveniente.  Apelação.  Sentenciado o processo sobre o qual
pende recurso de agravo de instrumento, deve este ser julgado
prejudicado, ante a oportunidade de apelação.”3

A jurisprudência pátria aponta para o mesmo norte:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE
MORA ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO
PAGAMENTO.  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  SENTENÇA
EXEQUENDA.  PERDA  SUPERVENIENTE  DE  OBJETO:
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PREJUDICADO.  AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.4

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  PERDA  DE  OBJETO  -
PREJUDICIALIDADE -  Os recursos de agravos de instrumento
restaram  prejudicados,  por  perda  de  objeto,  porque,  como  foi
concedida em parte a segurança pleiteada, a liminar deixou de
existir como tal, posto que passou a integrar, para todos os fins, a
sentença. Assim, não pode mais falar em manutenção, ou não de

1 TJPB Ag 0000451-12.2015.815.0000 Relator Des. João Alves da Silva, d. publicação 20/02/2015

2
 PB;  Edcl  001.2010.027050-1/001;  Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de   Albuquerque;  DJPB

14/05/2013; Pág. 7)”

3 AI n. º 2004.009747-1. Relator: Desembargador Antônio Elias de Queiroga. Órgão julgador: Segunda Câmara Cível, d.. 14.02.05.

4
 (AI 802373 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 24/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-042 

DIVULG 04-03-2015 PUBLIC 05-03-2015) 
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medida liminar, visto que se tornou definitiva com a prolação da
decisão de mérito. 5

Não destoa o art.  127,  XXX, do RITJ,  ao dispor  que são atribuições do
Relator: “julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo, ante a prejudicialidade do
recurso, com base no dispositivo do art. 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo de origem desta decisão.

Intime-se e Publique-se.

João Pessoa, 11 de maio de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
   Relator
G2

5  TJMG - Ag.1.0000.00.252255-5/000(1)  Relator:  Des.(a) Brandão Teixeira. Data do Julgamento:  18/03/2003. Data da Publicação:
25/04/2003. 
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